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SEÇÃO I 
 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
 
 
PROCESSO: Nº. 23069.000782/08-53 
 
INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação. 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a Fundação Municipal de Saúde de Niterói. 
 
OBJETO: Instituir a cooperação técnico-científica entre as convenentes com vistas ao desenvolvimento 
de programas, projetos e atividades no campo de pesquisa, ensino, desenvolvimento tecnológico, 
produção, informação técnico-científica, assistência à saúde, qualidade e meio-ambiente. 
 
PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir de sua assinatura. 
  
DATA: 25 de junho de 2008. 
 
RESOLUÇÕES: CEP Nº. 214/2008. 
 
ASSINATURAS: ROBERTO DE SOUZA SALLES, Reitor da Universidade Federal Fluminense – 
UFF e LUIZ ROBERTO TENÓRIO, Secretário Municipal de Saúde de Niterói. 
 

 
Publique-se 

 
EDILÉIA SOARES PEREIRA GONÇALVES 

Assistente em Administração – SAT/GAR 
# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

 
PORTARIA Nº.  38.523 de 31 de julho de 2008. 

 
 

EMENTA: Constitui Comissão Especial de Licitação das 
Obras e Serviços de Engenharia do HUAP / 
UFF, para o ano de 2008 e designa seus 
membros. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
 

Considerando os termos contidos no Memorando DG n° 093/2008, do Sr. Diretor 
do Hospital Universitário Antônio Pedro desta Universidade, 
 

RESOLVE: 
 
1 – Constituir Comissão Especial de Licitação das Obras e Serviços de Engenharia do 
Hospital Universitário Antônio Pedro desta Universidade Federal Fluminense (HUAP/UFF), 
para o exercício de 2008. 
 
2 – Designar para compor a referida Comissão, os servidores: HUMBERTO TEIXEIRA, 
matrícula SIAPE n° 0305812-2; PAULO ROBERTO DE ARAUJO, matrícula SIAPE n° 
1097245; VALCINÉA DE SOUZA P. CARVALHO, matrícula SIAPE n° 306120; 
ADRIANA COUTINHO DA CUNHA CAVALCANTE, matrícula SIAPE n° 1090082 e 
VLADIMIR CARVALHO DE ALCÂNTARA, matrícula SIAPE n° 1076551. 
 
3 – A presidência da Comissão caberá ao servidor HUMBERTO TEIXEIRA. 
 
4 – Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Boletim de Serviço desta 
Universidade. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 38.526 de 01 de agosto de 2008. 
 
 

EMENTA: Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar e Designação de Comissão para 
Processá-lo. 

 
   O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais, 
          
   Considerando os fatos constantes do processo nº 23069.077570/04-31, 
 

RESOLVE: 
 
I - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração dos fatos 
apontados no supracitado processo, obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 143 e 
seguintes, da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 60 (sessenta) dias para sua 
conclusão. 
    
II - Designar para processá-la a Comissão constituída pelos seguintes membros: RICARDO 
STAVOLA CAVALIÈRE, Professor Associado, matrícula SIAPE nº. 193848, SÉRGIO DE SOUZA 
FERREIRA, Médico, matrícula SIAPE nº. 306152 e ALFREDO JORGE VASCONCELLOS 
DUARTE, Médico, matrícula SIAPE nº. 304562, cabendo a Presidência ao primeiro. 
 
III - Esta Portaria cancela e substitui a de nº. 38.472, de 22 de julho de 2008, publicada no BS/UFF nº. 
119, de 23/07/2008. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 38.527 de 01 de agosto de 2008. 
 
 

EMENTA: Instauração de Sindicância e Designação de 
Comissão para Processá-la. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias  e regimentais; 
      

Considerando os fatos constantes do processo nº. 23069.002849/07-11, 
 

RESOLVE: 
 
I - Determinar a instauração de Sindicância, para apuração dos fatos mencionados no supracitado 
processo, obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 143 e seguintes, da Lei nº. 8.112 
de 11 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 30 (trinta) dias para sua conclusão. 
 
II - Designar para processá-la a Comissão constituída pelos seguintes membros: ANTÔNIO DE 
SOUZA BOECHAT, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 308960, LEONORA 
GRIPPI SOARES DA SILVA MENDES, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 308450 
e EDILÉA SOARES PEREIRA GONÇALVES, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 
nº.1083348, cabendo a Presidência ao primeiro. 
                                
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
                           

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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GAR, em 28/07/2008.  
  
 
De acordo com o Decreto 5.707, de 23/02/06 (art. 9º) e as Resoluções 109/95 e 47/2002/CUV/UFF e 
tendo em vista os pronunciamentos da Divisão de Treinamento e Avaliação/DTA/DDRH e da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/PROPP, AUTORIZO o AFASTAMENTO NO PAÍS do 
seguinte servidor: 
 
 
AFASTAMENTO PARCIAL 
 
CRISÓSTOMO LIMA DO NASCIMENTO, Assistente em Administração, lotado na Faculdade de 
Educação, para conclusão do Curso de Doutorado em Educação, nesta Universidade, no período de 01 
de julho de 2008 a 31 de março de 2010, com ônus limitado (com Auxílio-Qualificação do Programa 
de Qualificação da UFF/PQUFF). (Proc. 23069.020642/2008-00). 
 
 

Publique-se 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 
Subcoordenadora de Capacitação Docente no País 

# # # # # # 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




